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ILMO(A) SR(A) DR(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE LICITAÇÕES DA METROBUS 

TRANSPORTE COLETIVO S/A DE GOIÂNIA/GO. 

  

 
 

Pregão Presencial: 010/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE ÓLEO DIESEL S-10 

METROPOLITANO COM BIODIESEL NBR   

 

 

 

 

 

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A., pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob n.º 02.913.444/0007-39, com sede na Av. Tropical, S/Nº 

- Lotes 05 e 06ª – sala 7, Distrito Industrial Brasil Central, na cidade de Senador Canedo/GO, está 

com escritório administrativo e matriz localizada a Av. Braz Olaia Acosta, nº 727, 16º andar, sala 

1601, na cidade de Ribeirão Preto/SP, por seu Procurador que a esta subscreve, vem, 

respeitosamente a Vossa presença, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, com fulcro 

no artigo 109, I da Lei Federal 8.666/93, pelos motivos de fato e direito que passa a expor: 
 

1 - DOS FATOS 

 

    Com fulcro na legislação vigente, a METROBUS TRANSPORTE 

COLETIVO S/A, abriu Procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022, 

cuja finalidade é a aquisição de Diesel S-10 para o abastecimento da sua frota. 

 

Equivocadamente, a equipe de Licitações INABILITOU a empresa REDE 

SOL, sendo tal decisão totalmente desajustada aos preceitos legais bem como ao próprio instrumento 

convocatório, conforme restará comprovado.  
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Com a Devida Vênia, em análise ao presente caso constata-se sérios indícios 

de excesso de formalismo por parte da Pregoeira em relação a documentação apresentada pela 

recorrente, demonstrando existir uma clara preferência de uma licitante em detrimento da outra, pois, 

o excesso de formalismo praticado para com a recorrente não foi o mesmo empregado quando da 

análise da documentação da Petrobras. 

 

A afirmativa acima se dá pelo fato de que quando a Petrobras apresentou a 

documentação em total desacordo com o exigido em edital, o “formalismo” demonstrado para 

com a recorrida foi totalmente diverso ao que vislumbramos agora, pois, mesmo a Petrobras tendo 

apresentado os documentos da matriz enquanto o preposto daquela confessara em sessão de licitação 

que pretendia executar o contrato pela filial de Goiânia, a pregoeira, naquela oportunidade, não 

vislumbrou nenhuma irregularidade, decidindo mesmo diante de todas a irregularidades por aceitar 

e habilitar a Petrobras, fato este que somente foi modificado em sede recursal. 

 

Não há dúvidas que a decisão de inabilitar a recorrente tem o propósito de 

frustrar deliberadamente o certame, e, com isso, permitir que a Petrobras busque a “acertar” 

regularizar a sua documentação para que possa participar novamente do certame. 

 

Necessário destacar que, comete o Crime de Prevaricação o funcionário 

público que deixa de praticar ato o qual deveria fazer de ofício, ou seja, a prevaricação é o crime 

funcional praticado por funcionário público contra a Administração Pública e que contraria o 

interesse público em detrimento de particular.  

 

Destacamos que mesmo tendo apresentado toda a documentação exigida, a 

empresa REDE SOL restou injustamente inabilitada no certame. 

 

Insta salientar que o representante da empresa REDE SOL indicou 

expressamente a comissão de licitações, em especial a pregoeira, que, caso está tivesse qualquer 

dúvidas com relação a regularidade fiscal da companhia, está poderia realizar simples diligência junto 

ao site do SEFAZ/SP, sendo tal possibilidade prevista no item 17.10 do edital, mesmo após 

demonstrado que a recorrente apresentou todos os documentos exigidos em edital, mais isso, 

é claro, caso fosse a “vontade” da Pregoeira.  
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Ademais, o que se espera da Administração Pública, quer seja na esfera Federal, 

Estadual ou Municipal, é que esta atenda a todos os preceitos morais e legais que lhe são inerentes, 

elevando, para isso, primordialmente, a nossa Carta Magna, que em seu art. 37 preconiza que:  

 

“Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 

da união, estados e municípios obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência.” (g.n) 

 

Dito isso, esclarecemos que a recorrente atendeu a todos os requisitos exigidos 

em edital, inclusive aos do item 10.2.4, demonstrando a regularidade fiscal da sede/filial de Senador 

Canedo/GO, a qual efetivamente irá executar o contrato, conforme previsto no próprio instrumento 

convocatório (item 10.2.8), não sendo plausível, tampouco aceitável, a decisão que injustamente 

inabilitou a empresa REDE SOL. 

 

Veja Nobre Julgador, no ímpeto de beneficiar a Petrobras, a Pregoeira dá 

interpretação diversa ao exigido em edital, contrariando as decisões do TCU, as quais nos ensinam 

que “o rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões 

ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causarem 

prejuízo a administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências” (g.n) 

(Acórdão 2302/2012 – Plenário TCU) 

 

Não se mostra razoável, tampouco é convergente com o ordenamento jurídico 

brasileiro aceitar a interpretação dada pela nobre pregoeira ao item 10.2.4, não é plausível tampouco 

justificável a inabilitação da recorrente por suposta deficiência em sua documentação, não sendo 

crível a exigência de que a REDE SOL deveria comprovar a regularidade fiscal de 

seu escritório administrativo pelo qual sequer irá executar o contrato. 

 

Ademais, somente para ilustrar a ilegalidade praticada pela Pregoeira deste 

certame, destacamos o fato de que o próprio edital prevê (item 10.2.8) que caso a licitante 
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pretenda executar o contrato pela filial os documentos de habilitação devem ser 

desta, ou seja, se a empresa pretende executar o contrato por uma de suas filiais, toda a 

documentação deverá ser desta, exceto os casos em que pela própria natureza os documentos 

somente poderão ser emitidos pela Matriz, como é o caso da Certidão de Tributos Federais.  
 

Por todos os fundamentos aqui lançados resta demonstrado que a Recorrente 

cumpriu integralmente com o exigido em edital, anexando a sua habilitação a prova de regularidade 

fiscal da sede de Senador Canedo/GO, sede pela qual participou do certame e de onde pretende 

executar o contrato, atendendo ipsis litteris as exigências editalícias. 

 

Para melhor deslinde do caso em comento, vejamos o que determina o edital 

quanto a comprovação da regularidade fiscal das empresas (item 10.2.8):  
 

10.2.8. Caso a participação no certame se dê por meio da matriz, 

com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, 

ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de 

ambas, dispensando-a quando, pela própria natureza das 

certidões, forem emitidas somente em nome da matriz 

(deliberação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu 

Despacho “AG”nº 001930/2008). (g.n) 
 

 

Ora, o item 10.2.8 indica, resumidamente, que se a licitante participar pela 

matriz com a possibilidade de executar o contrato por uma filial, esta deve apresentar a documentação 

de ambas, contudo, esse não é o caso da recorrente, já que a REDE SOL não 

participou do certame pela MATRIZ, tampouco pretende executar o contrato por 

ela, sendo que por esta a razão a documentação de habilitação é da filial de 

Senador Canedo/GO, filial está que executará o contato.   

 

A REDE SOL não participa de certames pela MATRIZ, já que 

este se trata de escritório meramente administrativo, ao contrário da concorrente Petrobrás, que usa 

Razões Recursais Rede Sol (000037147768)         SEI 202200053000619 / pg. 4



 
 

Esc.: Av. Braz Olaia Acosta, n.º 727, 16º andar – sala 1601, Ed. Office Tower, Jardim Califórnia, Ribeirão Preto/SP.  
Tel: (16) 3911- 4256 – Email: licitacao@redesoldp.com.br. Página 5 
 

de tal artificio para se habilitar e fraudar os certames, já que após estar devidamente habilitada pela 

matriz (escritório administrativo), executa o contrato por uma de suas filiais inscritas em Dívida Ativa.  

 

Destacamos que a REDE SOL não possui DÌVIDA ATIVA relacionada a 

nenhuma de suas filiais, sendo que todos os seus CNPJ’s estão devidamente regulares com o fisco, o 

que não é o que acontece com a Petrobrás.  

 

Prezado Julgador, a recorrente apresentou toda a documentação referente 

ao CNPJ que efetivamente irá executar o contrato, agindo de maneira totalmente regular no 

que se refere a sua habilitação, sendo absurda a decisão que inabilitou a empresa, pois, o certame 

teve como único e específico fim o de buscar injustamente a desclassificação da recorrente.     

 

Importante lembrar os princípios pelos quais os Órgãos Públicos se encontram 

vinculados, estes dispostos no artigo 37 da Constituição Federal, bem como no artigo 3° da Lei 

8.666/93, sendo estes os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e vinculação ao instrumento convocatório, princípios estes que visam inibir qualquer 

possível favorecimento pretendido pela Administração Pública. 

 

Destacamos, ainda, que a discricionariedade da Administração Pública não 

pode servir como forma de favorecer um fornecedor em detrimento de outro, sob pena de sérias 

afrontas a lei de licitações e que podem ser atribuídas diretamente a comissão de licitações. 

 

Importantíssimo destacar também que a Matriz da empresa REDE 

SOL não tem capacidade técnica, tampouco irá executar o contrato da 

METROBUS, razão pela qual a qualificação da empresa, tanto técnica quanto a fiscal, é relativa a 

filial de Senador Canedo/GO, a qual efetivamente será a executora o contrato.  

 

Assim, não há dúvidas de que a recorrente cumpriu rigorosamente com os 

dispositivos legais, razão pela qual procedeu com a sua habilitação (apresentação de todos 

documentos exigidos em edital) relativos a sua sede de Senador Canedo/GO, sendo a 

filial que efetivamente irá executar o contrato com o órgão público. 
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Pelas razões aqui apresentadas, não há qualquer possibilidade legal 

que sustente a inabilitação da empresa, ainda mais quando o argumento utilizado 

para tal seria uma suposta não apresentação de documentação referente a CNPJ 

que não é parte do certame, tampouco está vinculado ao futuro contrato, razão pela 

qual merece ser modificada a decisão que inabilitou a recorrente. 

 

Para fins didáticos, destacamos que existe uma discussão em torno da definição 

do dispositivo legal quando exige a regularidade da sede e/ou domicílio da licitante, 

discussão está, por sinal, que somente é alimentada por aquelas empresas que não 

possuem condições e capacidades para cumprir com as normas legais e as 

exigências editalícias, pois são devedoras junto ao fisco nos estados onde operam 

as suas filiais, exatamente como faz a recorrida neste certame. 

 

Com a Devida Vênia, preferimos acreditar o entendimento dado pela 

Pregoeira a este caso seja meramente equivocado, pois, quando se exige que a licitante prove a 

regularidade de sua sede e/ou domicílio, está se exigindo a regularidade da empresa que 

efetivamente será a licitante e não necessariamente da sua matriz.   

 

Para melhor análise desta comissão, passaremos novamente a apresentar a 

diferença entre sede e domicílio das pessoas jurídicas, pois, por mais que as definições se 

assemelham em seu significado tanto prático como jurídico, contudo, trata-se de coisas 

absolutamente distintas, conforme bem elucidado na obra do mestre em direito De Plácito e Silva, 

“VOCABULÁRIO JURÍDICO” ut infra: 

 

“DOMICíLIO DAS PESSOAS JURÍDICAS- Não se confunde 

com o domicílio das pessoas físicas, que o constituem. Para 

as pessoas jurídicas de Direito Privado (sociedades 

comerciais, associações, fundações etc.) será o lugar em que 

têm a sede de seu estabelecimento ou está instalada a sua 

sede social”    
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“SEDE DOS NEGÓCIOS- É o lugar destinado a cumprir os 

objetivos comerciais de uma sociedade, ou de um 

comerciante, embora nele não tenha instituída a respectiva 

administração. Admite a pluralidade de domicílios, a sede 

dos negócios, onde habitualmente o comerciante ou a 

sociedade comercial realiza operações ou faz vendas, pode 

ser igualmente tida como um dos domicílios jurídicos da 

pessoa, a fim de que aí lhe possam ser exigidas as 

obrigações assumidas.” 

 

 

Portando, vai amplamente comprovado que a recorrente cumpriu com todos 

os requisitos exigidos para sua regular habilitação, bem como, que está apresentou de forma efetiva 

e regular todos os documentos exigidos no instrumento convocatório, nada havendo de ser retificado 

neste ponto, pois, como já enfadonhamente informado, a recorrente juntou todos os 

demonstrativos de regularidade fiscal da sede de negócios que efetivamente irá 

cumprir com o contrato.  

 

Nobre Pregoeira, a questão é muito simples, se a recorrida pretende fornecer 

os combustíveis a METROBUS pela filial de Senador Canedo/GO, por qual razão esta teria 

sido desclassificada por não ter juntado a certidão estadual de seu escritório 

administrativo de Ribeirão Preto/SP, o qual sequer é parte neste certame?   

 

A resposta é simples, não há justificativas para desclassificar a recorrente 

neste certame, e mais, caso a pregoeira quisesse e/ou entendesse que a documentação deveria ser 

complementada, esta poderia ter diligenciado neste sentido, sendo que, caso tivesse feito tal 

diligência, teria constatado que a recorrente não possui DÍVIDA ATIVA relacionado a 

nenhum dos seus CNPJ, ao contrário da fornecedora preterida pela METROBUS, 

que comprovadamente tem  dívida ativa no estado de Goiás relacionada a 48 

processos de execução fiscal, fato este já demonstramos a esta mesma Colenda Comissão de 

Licitações.  
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Por todos os motivos aqui esposados, somos categóricos ao afirmar que a 

REDE SOL cumpriu integralmente com o exigido em edital, NÃO HAVENDO 

QUALQUER IRREGULARIDADE QUE JUSTIFIQUE INABILITAÇÃO DA 

RECORRENTE NESTE CERTAME. 
 

Aproveitando o tópico, por amor ao debate, novamente passaremos a análise 

do que prevê o Código Tributário Nacional, bem como, qual o entendimento do Tribunal de 

Contas/SP e do Ministério Público do Estado de São Paulo, vez que ambos já se posicionaram sobre 

o tema em caso análogo.  

 

2. O QUE DIZ O CÓDIGO CIVIL E O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

ACERCA DA MATÉRIA 

 
 

O CÓDIGO TRBUTÁRIO NACIONAL é cristalino e enfático ao versar 

sobre o assunto, conforme previsto no art. 127, que trata do domicílio tributário das pessoas jurídicas: 

Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, na 

forma da legislação aplicável, considera-se como tal: 

II — quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o 

lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à 

obrigação, o de cada estabelecimento. (g.n) 

 

 

A doutrina também é uníssona e em total conformidade com a Lei, sendo 

considerado domicílio tributário a base territorial de cada estabelecimento, senão vejamos: 
 

“Quanto à pessoa jurídica, em razão da mesma regra do Código Tributário 

Nacional, existe a possibilidade de pluralidade de domicílios tributários 

exclusivamente em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, 

considerando-se como domicílio tributário à base territorial de cada 

estabelecimento”. (g.n.) (Renato Bernardi: procurador do estado de São Paulo, mestre em Direito 

Constitucional e tributário) 
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O CÓDIGO CIVIL também trata do assunto, definindo no art. 75, § 1º que 

no caso de a pessoa jurídica possuir vários estabelecimentos, será considerado cada um deles como 

responsável pelos atos neles praticados, ex vi: 
 

Art. 75. Quanto às pessoas jurídicas, o domicílio é: 

 IV - das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem as respectivas 

diretorias e administrações, ou onde elegerem domicílio especial no seu estatuto 

ou atos constitutivos.  

 § 1º Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lugares diferentes, 

cada um deles será considerado domicílio para os atos nele praticados. (g.n) 

 

O Mestre e Doutor em direito administrativo MARÇAL JUSTEM FILHO, 

profundo conhecedor da matéria, autor de inúmeras obras dentre elas “COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”, considerada a “Bíblia” em licitações 

e contratos administrativos, é categórico a fl. n° 314, item 4.3, ao comentar o art. 29 da Lei 8.666/93: 

“Somente é possível reconhecer como indispensável à regularidade fiscal em 

face do ente federativo que promove a licitação” (g.n) 

“O primeiro é que uma pessoa jurídica pode ter vários domicílios. Não há 

cabimento em supor que a regularidade fiscal perante a sede principal é suficiente 

para induzir idoneidade do licitante, quando ele encontrar-se com dívidas fiscais 

diante de outro Estado em que tiver, também domicílio. O segundo argumento é o 

de que restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à 

fraude”. (g.n) 

 

Nobre Julgador, entendemos que qualquer outra interpretação a Lei é 

querer/tentar favorecer determinada empresa em detrimento de outra, pois o é indiscutível 

somente se faz indispensável a comprovação de regularidade fiscal em face da licitante que 

está participando da licitação, a qual efetivamente irá executar o contrato.    

 

Vai devidamente demonstrado que a recorrente não pretende se locupletar 

e/ou fazer uso de sofisma para enganar a administração pública, o cidadão, bem como a sociedade 
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em geral, tampouco se utiliza de manobra para fraudar a licitação e fornecer em 

contratos público, ao contrário da recorrida, que confessadamente fornece por 

meio de filiais com débitos fiscais, inclusive deve ser o que aconteceu no contrato 

anterior junto a esta mesma METROBUS.  

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, também asseverou sobre a 

matéria, deixando claro em seus julgamentos que, matriz e filiais são consideradas 

unidades autônomas, e responsáveis individualmente pelos tributos, dependendo do 

local do fato gerador. A jurisprudência é pátria é mansa e pacífica para este entendimento, vejamos: 

 

- Agravo regimental improvido." (AGREsp. 299.838-MG, D.J.15.10.01, Francisco Falcão) 

"Tributário. ISS. Município Competente para Exigir o Tributo.CTN, art. 127,II. Decreto-

Lei 406/68 (art. 12, a). 

1. É juridicamente possível às pessoas jurídicas ou firmas individuais possuírem mais 

de um domicílio tributário. 

2. Para o ISS, quanto ao fato gerador, considera-se o local onde se efetivar a prestação 

do serviço. O estabelecimento prestador pode ser a matriz, como a filial, para os efeitos 

tributários, competindo o do local da atividade constitutiva do fato gerador. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Recurso provido.” (REsp. 302.330-MG, D.J. 22.10.01, Rel. Min. Milton Luiz Pereira) (g.n) 

 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MATRIZ. FILIAL. 

1. É cediço no Eg. STJ que: 

"Em se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se de forma individualizada, tanto 

na matriz, quanto nas filiais, não se outorga àquela legitimidade para demandar, 

isoladamente, em juízo, em nome destas. 

Os estabelecimentos comerciais e industriais, para fins fiscais, são considerados 

pessoas jurídicas autônomas, com CNPJ diferentes e estatutos sociais 

próprios.”Precedentes. (RESP 681.120-SC, Rel. Min. José Delgado, DJ de 11.04.2005 

17.12.2004). (g.n) 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FILIAIS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. 

I - "Em se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se de forma individualizada tanto 

na matriz quanto na filial, não se outorga à matriz legitimidade para demandar, 

isoladamente, em juízo em nome das filiais, porque para fins fiscais ambos 

estabelecimentos são considerados autônomos" (REsp nº 640.880/PR, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 17/12/2004). (g.n) 

           

 

Não há dúvidas que a regularidade fiscal a ser comprovada é do 

CNPJ que efetivamente irá executar o contrato, não sendo plausível, tampouco 

aceito que empresa seja desclassificada por deixar de comprovar a regularidade 

fiscal de uma de suas sedes que não é parte no certame e tampouco será a 

executora do contrato. 

 

 

3. DO PEDIDO 

 

Em face de todo o arrazoado, aqui apresentado, com base nas inequívocas 

provas trazidas ao conhecimento desta ínclita Comissão de Licitações da METROBUS 

TRANSPORTE COLETIVO S/A, dos fatos relevantes e na verossimilhança das alegações ora 

delineadas, exora-se ao eminente Julgador(a), que o recurso seja DEFERIDO in totum, com a 

consequente Habilitação da licitante REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A, 

visto esta ter atendido a todos os ditames legais, em especial o relativo a regularidade 

fiscal (item 10.2.4).  

 

Por fim, requer seja conhecido o RECURSO para que ao final seja julgado 

PROCEDENTE, destacando que a recorrente se compromete em cumprir integralmente o 

contrato, já que é a única licitante que desde o começo demonstrou atender a todos os requisitos 

legais exigidos no instrumento convocatório. 
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Juntamos cópia das certidões de regularidade fiscal da MATRIZ da empresa 

REDE SOL, o que fazemos tão somente a título de informação, já que não participamos do 

certame pela MATRIZ e por este motivo a juntada de tais certidões não é uma 

exigência editalícia, como enfadonhamente demonstrado nestas razões de recurso. (Doc. 

Anexo)  

 

Assim, confiante no elevado sentido de justiça de Vossa(s) Senhoria(s), 

aguardamos julgamento favorável ao presente recurso, sendo está a única e regular medida 

para obtenção da mais lídima e absoluta justiça neste caso!!! 

 

São estes os termos em que, pede e espera deferimento. 

     

Ribeirão Preto/SP, 18 de janeiro de 2023. 
 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A 
Ricardo Padilha Saldanha - Procurador 
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